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REVOGADA PELA PORTARIA Nº 8, DE 10 DE MARÇO DE 2021 

 
ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DE PORTARIA 

 
 
Portaria 9, de 30 julho de 2018. 

 
 

Altera o art. 9° da Portaria 13, de 22 de fevereiro de 
2011, que regulamenta a execução do serviço de 
investigação e perícia de incêndio, e outras 
providências.  
 

 
 O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e 
VI, do Decreto Federal 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 8.255, 
de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; e considerando a instrução 
contida no Processo Eletrônico SEI 00053-00018823/2018-68, resolve:  
 
 Art. 1° ALTERAR o art. 9°, da Portaria 13, de 22 de fevereiro de 2011, que regulamenta a 
execução do serviço de investigação e perícia de incêndio do CBMDF e dá outras providências, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
 "Art. 9° A investigação e perícia de incêndio será realizada pela equipe pericial formada 
por, no mínimo, 1 (um) perito de incêndio, e por 1 (uma) dupla de técnicos de investigação de 
incêndio".  
 
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
 
 
 

LUIZ CLÁUDIO BARBOSA CASTRO – Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 
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